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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25/2023 

 

 

Concede Título de Cidadã Honorária de Pedro 
Leopoldo à Sra. Fátima Maria Lana Diniz. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA: 

 

 

 Art. 1°  Fica concedido o Título de Cidadã Honorária de Pedro Leopoldo à Sra. Fátima Maria 
Lana Diniz pelos seus relevantes serviços prestados ao Município de Pedro Leopoldo. 

 Art. 2°  A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo dará ciência ao agraciado da data e horário 
de cerimônia em que ocorrerá a entrega do Título de que trata esta Resolução. 

 Art. 3°  A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das sessões, 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau) 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 25/2023 

 

 

 

 

Fátima Maria Lana Diniz, natural de Caeté, mora em Pedro Leopoldo há 50 anos, mãe de 4 filhas e 
avó de 5 netos, casada com Jorge Batista Diniz há 43 anos, atualmente aposentada por tempo de 
serviço. Foi presidente da APAE de 2020 a 2023. Hoje é voluntária e ajuda com todo o seu coração 
por saber da necessidade e o prazer que é estar lá e poder fazer alguma diferença na vida de cada 
um, como foi feita a diferença em sua filha. Em seu currículo, expressou ter orgulho de ser uma 
Apaeana, e hoje se considera uma Pedro-Leopoldense. 

 

Por esses motivos, solicito aos nobres Edis a aprovação deste Projeto de Resolução. 

 

 

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2023. 

 

 

 

Frederico Henrique Cota Alves – (Fred Piau) 

Vereador 
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